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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de serviço de consultoria, suporte técnico e 
licença de software, tal quebra de ordem cronológica se 
faz necessária para atender a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social.

Fornecedor: Amêndola & Amêndola Software Ltda 
EPP

Empenho(s): 1138/2019

Valor: R$ 3.140,76

Avaré, 29 de agosto de 2019

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de cadeiras plásticas sem braço, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Caperpass Indústria e Comércio de 
Artigos Plásticos Ltda Me

Empenho(s): 6135/2019

Valor: R$ 3.100,42

Avaré, 29 de agosto de 2019

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de equipamento médico/hospitalar, 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Cirúrgica Ouro Verde  - Com. Materiais 
Médicos – Eireli - EPP

Empenho(s): 6134/2019

Valor: R$ 16.274,57

Avaré, 29 de agosto de 2019

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de oxigenoterapia e oxímetros dedo 
para o Pronto Socorro, tal quebra de ordem cronológica 
se faz necessária para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde.

Fornecedor: Cirúrgica São Felipe Prod. para Saúde 
Ltda Me

Empenho(s): 4889, 2741/2019

Valor: R$ 1.960,55

Avaré, 29 de agosto de 2019

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde
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JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de capacitação e assessoramento para elaboração 
de Plano Diretor de Turismo da Estância Turística de 
Avaré, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 
para atender a Secretaria Municipal de Turismo.

Fornecedor: Líder Engenharia e Gestão de Cidades 
Ltda

Empenho(s): 20832/2018

Valor: R$ 6.251,33

Avaré, 29 de agosto de 2019

ROMUALDO FONTES

Secretário Municipal de Turismo

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de contratação de empresa para realizar a primeira 
revisão no veículo de placa CSB 8399, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Noromak Caminhões e ônibus Ltda

Empenho(s): 9431/2019

Valor: R$ 1.135,19

Avaré, 29 de agosto de 2019

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 

de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviço médico pediátrico, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde.

Fornecedor: Clínica Médica Pronto Ped Ltda

Empenho(s): 8843/2019

Valor: R$ 10.000,00

Avaré, 29 de agosto de 2019

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de ventilador de parede, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender ao 
Departamento de Compras.

Fornecedor: Rafael de Jesus Eufrade

Empenho(s): 15936/2018

Valor: R$ 280,00

Avaré, 29 de agosto de 2019

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal
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